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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 326/2025

                     Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Governador do Maranhão, Exmo. Sr. Carlos Orleans Brandão Junior, ao
Secretário  de  Estado de  Saúde do  Maranhão,  Exmo.  Sr.Tiago  José  Mendes
Fernandes,  ao Prefeito  Municipal  de Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo de Oliveira
Amaral, e ao Secretário Municipal de Saúde, Sr. Flamarion de Oliveira Amaral, a
realização  de  parceria  para  a  construção  de  uma  Unidade  de  Pronto
Atendimento (UPA) para atender a região da Grande Vila Cafeteira e bairros
adjacentes.

Justificativa

                    A Unidade de Pronto Atendimento (UPA) construída para atender à
região da Grande Vila Cafeteira e bairros adjacentes prestará um serviço de
saúde que atende pacientes em situações de urgência e emergência 24 horas
por dia. As ocorrências serão solucionadas na própria unidade pelos médicos,
que  prestam  o  socorro  necessário.  Caso  seja  necessário,  em  situações
cirúrgicas ou traumáticas, o paciente será estabilizado e encaminhado para a
unidade  de  referência  adequada  para  aquele  caso.  Assim,  será  dada  a
oportunidade para as pessoas que moram na região de serem atendidas nas
proximidades de suas residências,  evitando que precisem se deslocar  para
UPAs de outras localidades distantes ou para o próprio Socorrão de Imperatriz.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 26 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2025.

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE
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Vereador

Elias Ferreira de Holanda Junior
Dr. Elias Holanda - REPUBLICANOS

Vereador

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Terezinha de Oliveira Santos
Terezinha Soares - PODEMOS

Vereador

João Ferreira da Gama Júnior
Júnior Gama - PSD

Vereador

Jhony dos Santos Silva
Jhony Pan - PSD

Vereador

Aurélio Gomes da Silva
Aurélio Gomes - PT

Vereador

Rosangela Aparecida Barros Curado
Rosangela Curado - PL
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Vereador

Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador


